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O prefeito constitucional do município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37 da Constituição Federal e de acordo com a Lei Orgânica do Município e autorizado pela Lei Complementar Municipal n.º 836/2001, de 29 de novembro de 2001, que dispõe sobre o PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL, ESTABELECE OS QUANTITATIVOS DE CARGOS, DEFINE OS VENCIMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS e a Lei Complementar Municipal n.º 1056/2007, de 29 de janeiro de 2007, que ALTERA A LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N.º 836, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2001, CRIA CARGOS E ELEVA O QUANTITATIVO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO INTEGRANTES DO GRUPO DE SAÚDE PÚBLICA DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CRIA O GRUPO SAÚDE DA FAMÍLIA E ESTABELECE OS RESPECTIVOS QUANTITATIVOS DE CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS., sob a responsabilidade da FUNDAÇÃO ALLYRIO MEIRA WANDERLEY (Site: www.famw.com.br), com sede na cidade de Patos-PB, divulga a PRORROGAÇÃO da abertura de inscrição para realização de concurso público, que se regerá de acordo com as Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital, para recrutamento e seleção dos candidatos aos cargos de: Auxiliar de Consultório Dentário; Auxiliar de Consultório Dentário-PSF; Bioquímico; Enfermeiro; Enfermeiro – PSF; Farmacêutico; Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Médico – PSF; Nutricionista; Nutricionista – PSF; Odontólogo; Odontólogo – PSF; Psicólogo; Técnico em Enfermagem; Técnico em Enfermagem – PSF; Técnico em Radiologia

CAPÍTULO I

Dos Cargos e Requisitos

1 O concurso público destina-se ao provimento de vagas no Quadro Permanente da prefeitura municipal de Princesa Isabel-PB, e os estabelecidos no regime Jurídico Estatutário dos servidores municipais.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

2 A distribuição do número de vagas, por área de especificação, requisitos mínimos e taxa de inscrição, obedecem às seguintes especificações:

	CARGOS
	N.º VAGAS
	INSCRIÇÃO (R$)
	REQUISITOS MÍNIMOS

	Auxiliar de Consultório Dentário
	04
	30,00
	Possuir o Ensino Fundamental (1º grau completo) e registro no Conselho Profissional.

	Auxiliar de Consultório Dentário-PSF
	09
	30,00
	Possuir o Ensino Fundamental (1º grau completo) e registro no Conselho Profissional.

	Bioquímico
	02
	60,00
	Possuir diploma de curso superior na área e registro no Conselho Profissional.

	Enfermeiro
	06
	60,00
	Possuir diploma de curso superior na área e registro no Conselho Profissional.

	Enfermeiro – PSF
	09
	60,00
	Possuir diploma de curso superior na área e registro no Conselho Profissional.

	Farmacêutico
	01
	60,00
	Possuir diploma de curso superior na área e registro no Conselho Profissional.

	Fisioterapeuta
	03
	60,00
	Possuir diploma de curso superior na área e registro no Conselho Profissional.

	Fonoaudiólogo
	02
	60,00
	Possuir diploma de curso superior na área e registro no Conselho Profissional.

	Médico – PSF
	08
	60,00
	Possuir diploma de curso superior na área e registro no Conselho Profissional.

	Nutricionista 
	02
	60,00
	Possuir diploma de curso superior na área e registro no Conselho Profissional.

	Nutricionista – PSF
	01
	60,00
	Possuir diploma de curso superior na área e registro no Conselho Profissional.

	Odontólogo
	02
	60,00
	Possuir diploma de curso superior na área e registro no Conselho Profissional.

	Odontólogo – PSF
	08
	60,00
	Possuir diploma de curso superior na área e registro no Conselho Profissional.

	Psicólogo
	03
	60,00
	Possuir diploma de curso superior na área e registro no Conselho Profissional.

	Técnico em Enfermagem
	05
	30,00
	Possuir diploma de curso de Técnico em Enfermagem e registro no Conselho Profissional.

	Técnico em Enfermagem - PSF
	16
	30,00
	Possuir diploma de curso de Técnico em Enfermagem e registro no Conselho Profissional.

	Técnico em Radiologia
	02
	30,00
	Possuir diploma de curso de Técnico em Radiologia e registro no Conselho Profissional.


3. A experiência mínima, devidamente comprovada, exigida como requisito de determinados cargos, far-se-á mediante cópia autenticada de Portaria de Nomeação ou Designação ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho.
4. As remunerações dos supracitados cargos obedecem às determinações constitucionais vigentes e à Lei Complementar Municipal n.º 1.056/2007, de 29 de janeiro de 2007, que Altera a Lei Municipal Complementar N.º 836, de 29 de novembro de 2001, Cria Cargos e Eleva o Quantitativo de Cargos de Provimento Efetivo Integrantes do Grupo de Saúde Pública do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, Cria o Grupo Saúde da Família e Estabelece os Respectivos Quantitativos de Cargos e dá outras providências, que prevêem os respectivos vencimentos por cada categoria e cargos, como também a jornada de trabalho e as atribuições dos respectivos cargos.
5. As vagas serão providas de acordo com as necessidades da prefeitura municipal de Princesa Isabel-PB., podendo o quantitativo ser alterado para mais, se no decorrer do período de validade do concurso vierem a surgir novas vagas, por ocasião ou em razão de aposentadoria, morte, exoneração ou demissão de atuais ocupantes.

CAPÍTULO II

DAS INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO

1.
Período:  28 de setembro a 05 de outubro de 2007 (exceto sábado e domingo).
Horário das Inscrições: das 08:00h às 12:00h.
Local das Inscrições: Secretaria da Administração da prefeitura municipal de Princesa Isabel-PB.

2. Ao preencher o requerimento (ficha de inscrição) fica vedada qualquer alteração posterior. O candidato indicará um único cargo a cuja vaga optar por concorrer, devendo descrevê-lo e destacar o respectivo código previsto no Capítulo I, no Item 2, deste Edital (cargo pretendido).

3. São condições de Inscrição:

3.1- Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto n.º 70.436, de 16 de abril de 1972;

3.2- Gozar dos direitos políticos;

3.3- Estar quite com as obrigações eleitorais;

3.4- Estar quite com o serviço militar, para os candidatos do sexo masculino;

3.5- Possuir curso ou habilitação legal, conforme descrito no Capítulo I – no item 2 deste Edital;

3.6- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

3.7- Pagamento de uma taxa no valor transcrito no Item 02 do Capítulo I.

4. Possuir, na data da inscrição, requisito mínimo exigido para o cargo pretendido, conforme o Capítulo I do presente Edital.

5. 
É assegurado o direito de inscrição às pessoas portadoras de deficiência física no presente concurso, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, submetendo-se, quando convocados, a exame oficial, o qual terá decisão terminativa sobre o exercício do cargo.

5.1- Serão reservadas vagas aos deficientes físicos na proporção de 5% (cinco por cento) de vagas a serem oferecidas, devendo os deficientes, no ato de inscrição, apresentar atestado da junta médica do Estado.

5.2- O portador de deficiência deve requerê-lo por escrito, especificando o teor da deficiência e o cargo ao qual se inscreveu.

5.3- O candidato deficiente que, para concorrer nessa qualidade, necessitar de apoio instrumental específico decorrente da deficiência física de que é portador, deverá informar essa circunstância através de requerimento, no ato da inscrição, e manter entendimento com a organização do concurso. 

6. 
No caso de inscrição por procuração, deverá ser anexado ao formulário de inscrição (ficha de inscrição) o instrumento de procuração original específica para cada candidato.

CAPÍTULO III

Das Provas e Data de sua Realização
1. O concurso público, para provimento dos cargos do Grupo de Saúde Publica e Saúde da Família, será realizado em uma única etapa, sendo a mesma de caráter eliminatório e classificatório, que constará de prova escrita, em forma objetiva, de múltipla escolha (tipo teste) com 5 (cinco) alternativas de resposta, das quais uma e somente uma será a correta, conforme conteúdo programático especificado no Item 4 do Capítulo III, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).
2. No concurso público para provimento dos cargos do Grupo de Saúde Publica e Saúde da Família, a NOTA FINAL será a obtida na prova objetiva.

2.1  – 
No calculo das notas finais, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que 0,005 (cinco milésimos) e arredondando-se para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a 5 (cinco).

3. Para os cargos do Grupo de Saúde Publica e Saúde da Família, a Prova Inscrita constará de 25 (vinte e cinco) questões objetivas, valendo 100 (cem) pontos, versando sobre as seguintes matérias no Quadro abaixo:

	CARGOS
	CÓDIGOS/DISCIPLINAS
	N.º DE QUESTÕES

	Auxiliar de Consultório Dentário ...............
	D-1.1  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-2.1  Conhecimento Específico .............................
	15

	Auxiliar de Consultório Dentário - PSF .....
	D-1.1  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-2.1  Conhecimento Específico .............................
	15

	Bioquímico ................................................
	D-1.3  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-4.1  Conhecimento Específico .............................
	15

	Enfermeiro ................................................
	D-1.3  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-4.2  Conhecimento Específico .............................
	15

	Enfermeiro - PSF ......................................
	D-1.3  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-4.2  Conhecimento Específico .............................
	15

	Farmacêutico ............................................
	D-1.3  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-4.3  Conhecimento Específico .............................
	15

	Fisioterapeuta ...........................................
	D-1.3  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-4.4  Conhecimento Específico .............................
	15

	Fonoaudiólogo ..........................................
	D-1.3  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-4.5  Conhecimento Específico .............................
	15

	Médico - PSF ............................................
	D-1.3  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-4.6  Conhecimento Específico .............................
	15

	Nutricionista ..............................................
	D-1.3  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-4.7  Conhecimento Específico .............................
	15

	Nutricionista - PSF ....................................
	D-1.3  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-4.7  Conhecimento Específico .............................
	15

	Odontólogo ...............................................
	D-1.3  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-4.8  Conhecimento Específico .............................
	15

	Odontólogo - PSF .....................................
	D-1.3  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-4.8  Conhecimento Específico .............................
	15

	Psicólogo ..................................................
	D-1.3  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-4.9  Conhecimento Específico .............................
	15

	Técnico em Enfermagem ..........................
	D-1.2 Língua Portuguesa ........................................
	10

	
	D-3.1 Conhecimento Específico  .............................
	15

	Técnico em Enfermagem - PSF ................
	D-1.2  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-3.1  Conhecimento Específico  ............................
	15

	Técnico em Radiologia .............................
	D-1.2  Língua Portuguesa .......................................
	10

	
	D-3.2  Conhecimento Específico  ............................
	15


4. O conteúdo programático das provas objetivas versará conforme tabela abaixo:

D-1.1  –  Língua Portuguesa - 01) Ortografia; 02) Acentuação Gráfica e Pontuação; 03) Divisão Silábica; 04) Crase; 05) Interpretação de Texto.

D-1.2 –  Língua Portuguesa - 01) Ortografia Oficial; 02) Acentuação Gráfica; 03) Flexão Nominal e Verbal; 04) Pronomes: emprego, formas de tratamento; colocação; 05) Sintaxe dos tempos verbais; 06) Vozes verbais; 07) Concordância nominal e verbal; 08) Verbos impessoais; 09) Regência nominal e verbal; 10) Crase; 11) Uso de conjunções; 12) Pontuação; 13) Interpretação de Texto.

D-1.3 –  Língua Portuguesa - Leitura e interpretação de texto. Acentuação. Ortografia. Emprego e colocação de pronomes. Verbos regulares e irregulares. Concordância nominal. Concordância verbal. Regência. Crase. Pontuação. Formação das palavras. Sinônimos e antônimos. Análise sintática: classificação do período e da oração. Termos da oração. Classificação das orações.

D-2.1 - Auxiliar de Consultório Dentário (Auxiliar de Consultório Dentário - PSF). Conhecimento Específico – Doenças da boca - cárie e controle dentário, periodontopatias. Câncer bucal, fissuras lábio - palatais, controle da placa bacteriana. Anatomia dos dentes e da boca. Educação em saúde bucal e higiene bucal. Cronologia da erupção dentária: a dentição decídua e permanente. Uso de fluoretos e selantes. Hábitos alimentares e consumo de açúcar. Acolhimento odontológico do paciente. A contaminação e o controle de infecção cruzada na prática odontológica. Tipos de esterilização. Manutenção do Equipamento Odontológico. Riscos ocupacionais e sua prevenção. 
D-3.1- Técnico em Enfermagem (e Técnico em Enfermagem - PSF). Conhecimento Específico – Atendimento às necessidades básicas do paciente. Assistência de enfermagem no auxílio ao diagnóstico e tratamento: sinais vitais, coleta de material para exames, administração de medicamentos, curativos, sondagens. Assistência ventilatória: drenagem, postural, nebulização, oxigenoterapia, aspiração de secreções. Assistência ao paciente em parada cardio-respiratória. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Métodos de esterilização. Assistência de enfermagem em unidade cirúrgica. Programas de saúde: pré-natal, puericultura, imunização, hipertensão, diabetes, tuberculose, hanseníase, cólera, hepatite, dengue, meningite e leptospirose, DST/AIDS, prevenção de câncer cérvico-uterino e planejamento familiar. Atuação do técnico no trabalho de parto e cuidados com o recém-nascido. Atendimento ao politraumatizado em via pública. Saúde da mulher, criança e pessoas na terceira idade. Educação em saúde. Sistema de atendimento pré-hospitalar. Urgências clínicas. Transporte do paciente de risco. Ética Profissional. 
D-3.2 - Técnico em Radiologia. Conhecimento Específico - Física das radiações ionizantes e não ionizantes. Proteção radiológica. Anatomia Humana. Anatomia Radiológica. Terminologia Radiográfica. Equipamentos radiográficos. Princípios básicos de formação da imagem. Contrastes radiológicos. Princípios de posicionamento. Posicionamento radiológico. Processamento radiográfico (automático e manual). Técnicas e procedimentos radiológicos. Noções básicas de procedimentos angiográficos, tomografia computadorizada e ressonância magnética.

D-4.1 - Bioquímico. Conhecimento Específico - 01) Colheita, obtenção e conservação das amostras; 02) Espectrofotometria; 03) Controle de Qualidade em Bioquímica Clínica; 04) Determinação da Atividade Enzimática, Classificação das Enzimas, Ativação e Inativação Cinética Enzimática; 05) Diagnóstico Laboratorial das Hipertidemias; 06) Diagnóstico Laboratorial do Diabetes Mellitus e testes importantes no acompanhamento da doença; 07) Provas funcionais: prova de depuração da creatinina, teste de tolerância à glicose oral, intravenoso e induzido pela cortisona; 08) Íons orgânicos: aplicação clínica, fotometria de chama e determinação por titulação; 09) diagnóstico laboratorial das doenças do coração, fígado, pâncreas e próstata, através da determinação das atividades das enzimas e isoenzimas; 10) Eletroforese: fundamentos, vantagens em relação a outras técnicas, Eletroforese de protéicas e lipoprotéicas; 11) Determinações bioquímicas por métodos químicos, enzimáticos e por automação com destaque para metodologia e interpretação clínica das seguintes substâncias: ácido úrico, albumina, bilirrubina, cálcio, colesterol, creatinina, fósforo inorgânico, glicose, HDI, proteínas totais e frações, creatinia – quinase e suas isoenzimas, fosfatases, transaminases, lactato desidrogenase e suas isoenzimas, colinestarase, gama-glutamil-transpeptidase (& - GT), Glutamato desigrogenase, amilase e lípase; 12) Considerações sobre métodos colorimétricos, métodos cinéticos no visível e ultra-violeta e uso do branco nas determinações bioquímicas; 13) Análise da urina: tipos de amostras, caracteres físicos e químicos com destaque para a metodologia e alterações e sedimentoscopia. 

D-4.2 – Enfermeiro (e Enfermeiro - PSF). Conhecimento Específico - Administração dos Serviços de Enfermagem: Legislação profissional; Lei n.º 7.498/86; Decreto n.º 94406/87; Direitos do cliente; Planejamento da assistência de Enfermagem; Histórico de Enfermagem; diagnóstico de Enfermagem; Prescrição da Assistência de Enfermagem; avaliação da Assistência de Enfermagem; auditoria em Enfermagem: Assistência de Enfermagem em cirurgias: Pré-operatório; trans-operatório: Assistência de Enfermagem em bloco cirúrgico e Centro de Material e Esterilização: Atribuições do enfermeiro em bloco cirúrgico e Central de Material e Esterilização; princípios básicos quanto a limpeza e desinfecção; tipos de esterilização: atuação do enfermeiro na prevenção e controle da infecção hospitalar: Atribuições do enfermeiro; medidas de controle; Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH): Assistência de Enfermagem nos distúrbios gastrintestinais, renais e oncológicos: Sondagens: tipos, indicações e procedimentos; pacientes ostomizados; nutrição parenteral: cuidados e complicações; tratamento dialítico: procedimentos e indicações; quimioterapia: tipos, cuidados e complicações: Assistência de Enfermagem aos pacientes com distúrbios relativos aos sistemas: Cardiovascular; respiratório; endócrino; músculo esquelético; neurológico: Assistência de Enfermagem as Doenças Infectocontagiosas: DST/AIDS; tétano; dengue; leptospirose; meningite; hepatite: Assistência de Enfermagem à Saúde da criança: Recém-nascido normal, pré-termo e pós-termo; crescimento e desenvolvimento; alimentação: aleitamento materno, desmame e erro alimentar; infecção respiratória; diarréia e desidratação; desnutrição: Assistência à Saúde da Mulher: Prevenção do câncer cervico-ulterino e de mamas; planejamento familiar; pré-natal na gestação de alto e baixo risco; parto e puerpério normal e patológico: Assistência de Enfermagem em Saúde Mental: Níveis de prevenção; relacionamento enfermeiro/paciente; teoria de crise; epidemiologia das doenças mentais: Enfermagem em Psiquiatria: Reforma psiquiátrica; as leis que regulamentam o asilamento de paciente portador de doença mental; assistência de Enfermagem ao portador de doença mental: Assistência de Enfermagem ao Idoso: Aspectos sociais e demográficos do envelhecimento; Política Nacional do Idoso; o envelhecimento e suas conseqüências; aspectos demográficos; aspectos biológicos do envelhecimento normal e patológico; osteoporose; demência; incontinência e Infecções urinárias; Enfermagem em Saúde Pública:Política de Saúde – Princípio do SUS, Leis orgânicas 8142 e 8080, NOB/96 e modelos assistenciais de saúde; programas de saúde pública: imunização: hanseníase, tuberculose e saúde do adolescente (PROSAD); Epidemiologia: conceito; processo saúde doença; vigilância em saúde. 

D-4.3 - Farmacêutico. Conhecimento Específico - 01) História, conceito e objetivos dos hospitais; 02) História, conceitos e objetivos da farmácia hospitalar; 03) A legislação específica de farmácia hospitalar; 04) Padronização de medicamentos: finalidade, vantagens, comissão de padronização, funções e atribuições, constituição e organização; 05) Material médico-hospitalar; 06) A importância do planejamento na farmácia hospitalar; 07) Controle de estoque, conceito, consumo médio mensal, ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo; 08) Aquisição de produtos farmacêuticos: noções de Licitação; 09) Centro de abastecimento farmacêutico: técnicas de armazenamentos; 10) Sistema de distribuição/dispensação de produtos farmacêuticos: coletivo, por prescrição individual, misto e dose unitária; 11) Infecção hospitalar: conceito, comissão de controle de infecção hospitalar, papel do farmacêutico, antimicrobianos e germicidas hospitalares; 12) Nutrição parenteral: conceito, objetivo, composição, participação do farmacêutico; 13) Controle de psicotrópicos e entorpecentes: Portarias 27/86 e 28/86; 14) Assistência ambulatorial: objetivo, importância; 15) Farmácia clínica: objetivos, importância, orientação ao paciente, integração com a equipe multiprofissional de saúde; 16) Farmacovigilância: importância e objetivos; 17) Central de informações de medicamentos: importância; 18) Cálculos de miliequivalente, normalidade, modalidade, PPm, P/V, %, P/P; 19) Farmacotécnica: emulsões, suspensões, xaropes, comprimidos, drágeas e cápsulas; 20) Antissépticos e desinfetantes: conceito, importância, manipulação; 21) Interações medicamentosas. 

D-4.4  - Fisioterapeuta. Conhecimento Específico – Anatomia geral. Osteologia. Miologia. Neuroanatomia. Anatomia do tronco encefálico. Anatomia do telencéfalo. Anatomia da medula espinhal. Vascularização do SNC. Cinesiologia. Fisiologia e neurofisiologia muscular. Estrutura do músculo esquelético. Excitação do nervo e das fibras musculares e articulares. Controle do motor - componentes segmentares e supra segmentares. Tipo de contração muscular. Avaliação fisioterápica. Exame de membros superiores, inferiores e coluna vertebral. Exame da marcha. Teste muscular. Exame sensitivo – motor e reflexos. Patologias ortopédicas. Patologias ósseas gerais. Raquitismo. Enfermidade Paget. Osteoporose. Osteomalácea. Artroses. Infecções piógenas: agudas e crônicas. Turbeculose óssea e articular. Lesões traumáticas de membros superiores, inferiores, coluna vertebral, nervos periféricos e ligamentares. Patologias reumáticas. Artrite reumatóide. Espondilite anquilosante. Enfermidades parareumáticas. Patologias neurológicas. Patologias neurológicas dos nervos periféricos. Patologias traumáticas e degenerativas da medula espinhal. Síndromes parquisonianas. Adidentes vasculares cerebrais. Traumatismo craneano. Patologias musculares. Reabilitação em hemofilia. Reabilitação do amputado. Próteses e órteses. Eletroterapia. Termoterapia. Hidroterapia. Radiações. 

D-4.5 - Fonoaudiólogo. Conhecimento Específico – Sistema do aparelho auditivo: bases anatômicas e funcionais. Audiologia clínica. Procedimentos subjetivos de testagem audiológica – indicação, seleção e adaptação do aparelho de ampliação sonora individual. Audiologia do trabalho: ruído, vibração e meio ambiente. Audiologia educacional. Neurofisiologia do sistema motor da fala. Funções neurolinguística. Sistema sensório-motor-oral – etapas evolutivas. Desenvolvimento da linguagem. Deformidade crânio-faciais. Características fonoaudiológicas. Avaliação mio-funcional. Tratamento fonoaudiológico. Distúrbio da voz. Disfonias. Aspectos preventivos. Avaliação e fonoterapia. Distúrbio de linguagem da fala e da voz decorrentes de fatores neurológicos congênitos, psiquiátricos, psicológicos e sócio-ambientais. Desvios fonológicos. Fisiologia de deglutição. Desequilíbrio da musculação oro-facial e desvios da deglutição. Prevenção, avaliação e terapia mio-funcional. Disfonias: teorias, avaliação e tratamento fonoaudiológico. Assistência fonoaudiológica domiciliar (Reabilitação Baseada na Comunidade – RBC). Ética e legislação profissional. 

D-4.6 - Médico - PSF. Conhecimento Específico – Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias e valvulopatias, arritmias cardíacas. Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica; embolia pulmonar; pneumonias e abscessos pulmonares; doença pulmonar intersticial; hipertensão pulmonar. Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias e parasitárias, diarréia, colelitíase e colecistite, pancreatite, hepatites virais e hepatopatias tóxicas, insuficiência hepática crônica. Doenças reais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, síndrome nefrótica, litíase renal. Doenças endócrinas: diabetes mellitus, hipotireoidismo e hipertereoidismo, tireoidite e nódulos tireoidianos, distúrbios das glândulas supra-renais, distúrbios das glândulas paratireóides. Doenças reumáticas: artrite, reumatóide, espondiloartropatias, colagenoses, gota. Doenças infecciosas e terapia antibiótica. Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. Emergências clínicas. SUS - Sistema Único de Saúde. 

D-4.7 – Nutricionista (e Nutricionista – PSF). Conhecimento Específico – Bases da nutrição humana: anatomofisiologia do aparelho digestivo e glândulas anexas. Energia e nutrientes: definição, classificação, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo intermediário, biodisponibilidade, requerimentos e recomendações, fontes alimentares. Nutrição normal: definição, fundamentação e característica da dieta normal e suas modificações. Alimentação e nutrição nos diferentes grupos etários, nos estresses fisiológicos e para grupos nutricionalmente vulneráveis. Avaliação avaliação nutricional de indivíduos e de comunidades: tipos, conceitos, materiais e métodos, interpretação e aplicabilidade dos resultados. Alimentos: características organolépticas, físico-químicas, nutricionais e higiênico-sanitárias. Grupos de alimentos, critérios e aplicabilidade. Métodos de avaliação e efeitos das diversas modalidades de armazenamento, pré-preparo, preparo e conservação da qualidade nutricional. Aquisição, seleção, armazenamento, conservação e destino final. Fatores de conservação, correção e absorção. Higiene e sanitização dos alimentos, utensílios e equipamentos. Doenças veiculadas por alimentos. Nutrição aplicada: patologia da nutrição e dietoterapia nas doenças nutricionais. Saúde coletiva e nutrição. Programas de aplicação e nutrição. Atenção primária e educação em saúde. Educação nutricional: conceito, objetivo, metodologias e aspectos socioeconômico-culturais, planejamento, organização, implementação e avaliação de programas de educação nutricional para trabalhadores, estudantes e seus familiares. Alimentação institucional: conceitos básicos da administração geral e sua aplicação a unidades de alimentação e nutrição. Planejamento e operacionalização de cardápios. Tipos e sistema de serviço. Planejamento físico funcional, organização, gerenciamento, administração, controle e avaliação de recursos humanos, financeiros e de materiais. Atividades técnicas e administrativas no nutricionista. Pontos críticos de controle da qualidade higiênico-sanitária das refeições produzidas. Legislação federal e estadual. Higiene, segurança e ergonomia no trabalho. Regulamentação das atividades do profissional de Nutrição.
D-4.8 - Odontólogo (e Odontólogo - PSF). Conhecimento Específico – PARTE GERAL: Conceitos. Materiais restauradores. Amálgama. Resinas compostas. Cimentos de ionômero de vidro. Instrumentais. Materiais protetores. Diagnóstico e plano de tratamento. Métodos preventivos. Oclusão. Ajuste oclusal. Movimentos oclusivos. Posições: relação cêntrica, máxima intercuspidação habitual, dimensão vertical, relação de oclusão cêntrica. Disfunção miofacial. Restaurações preventivas. Selantes. Ionômero de vidro. Resinas compostas. Facetas estéticas. Prótese adesiva: direta e indireta. Clareamento dental. Inter-relação dentística/periodontia. Restaurações em dentes posteriores com resinas compostas. Restaurações em amálgama. Flúor. Mecanismo de ação do flúor. Farmacocinética do flúor. Toxicologia. CIRURGIA DENTÁRIA: Princípios de cirúrgia. Inclusão dental. Cirurgia em endodontia. Cirurgia pré-protética. Farmacologia. Anestesiologia. Anatomia de cabeça e pescoço. Traumatologia. SUS – Sistema Único de Saúde. 
D-4.9 - Psicólogo. Relações humanas. Ética no serviço público. Qualidade no atendimento ao público. Trabalho em equipe. Ética profissional. Teorias da personalidade. Psicopatologia. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Psicoterapia de problemas específicos. Noções de psicologia organizacional. Rotação de pessoal. Absenteismo. Recrutamento de pessoal: fontes de recrutamento e meios de recrutamento. Seleção de pessoal: planejamento, técnicas, avaliação e controle de resultados. Avaliação de desempenho: objetivos, métodos, implantação e acompanhamento. Análise de cargos: objetivos e métodos. Treinamento: levantamento de necessidades, planejamento, execução e avaliação. O papel do psicólogo na equipe de cuidados básicos à saúde.

5. 
Para todos os cargos, os programas para os candidatos inscritos serão divulgados amplamente na data e local das inscrições. E após a realização das provas escritas, FUNDAÇÃO ALLYRIO MEIRA WANDERLEY, divulgará os respectivos gabaritos de respostas das provas escritas no Site: www.famw.com.br

6. Data de realização das provas: 11 de novembro de 2007 – Horário : 09:00h às 13:00h
7.  O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 00:30 minutos do horário previsto para seu início, portando:

10.1  Cartão de Inscrição (canhoto do Requerimento de Inscrição);

10.2  Cédula de Identidade Original;

10.3  Caneta Esferográfica de tinta azul ou preta.

8.  Sem qualquer dos documentos e material indicado no subitem anterior, o candidato não será admitido ao local das provas e terá sua inscrição automaticamente cancelada, sem direito a recurso.

9.
Não haverá segunda chamada para qualquer prova, nem realização de provas fora das datas, horários e locais estabelecidos, considerando-se automaticamente eliminado o candidato que deixar de comparecer a qualquer prova.

10. Será afastado do concurso e considerado deste eliminado, em qualquer de suas etapas, o candidato que:

a. Agir com descortesia e animosidade com qualquer pessoa designada pela empresa organizadora do concurso;

b. Tentar ou usar meios fraudulentos para a realização das provas;

c. Usar falsa identidade;

d. Incluir, a juízo da empresa organizadora do concurso, inclusive mediante representação de qualquer fiscal ou instrutor em ato ou prática que comprometa o decoro do certame ou prejudique outros candidatos.

11. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, juntamente com a FOLHA DE RESPOSTAS, o seu caderno de questões.

12.
Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto de provas após decorrida meia hora do início das mesmas, por motivo de segurança.

CAPÍTULO IV

Classificação e Aprovação

1. A classificação dos candidatos aos cargos dos cargos do Grupo de Saúde Publica e Saúde da Família, dar-se-á na ordem decrescente das notas finais obtidas nas provas, por cargo de opção, e desde que as notas mínimas não sejam inferiores a 50% (cinqüenta por cento) de aproveitamento no grupo das provas que deva se submeter, até o limite das vagas.

2. A publicação do que trata o item anterior contemplará, separadamente, os candidatos aprovados e concorrentes às vagas reservadas a portadores de deficiência.

3. Do desempate: na hipótese de igualdade de nota, terá preferência sucessivamente o candidato que:

3.1 Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa;

3.2 Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos (prova específica);

3.3 Persistindo o empate, o desempate se fará por sorteio.

CAPÍTULO V

Da Organização

1. A prefeitura municipal de Princesa Isabel-PB, através do senhor Prefeito, contratou a FUNDAÇÃO ALLYRIO MEIRA WANDERLEY, para a execução do concurso e essa é a responsável pela organização do certame.

2. O concurso público será fiscalizado por uma Comissão formada pelo senhor Prefeito, na forma prevista em Lei, conforme a Lei Orgânica do município de Princesa Isabel-PB.

CAPÍTULO VI

Dos Recursos
1. Os gabaritos e as questões das provas aplicadas, para fins de recursos, estarão disponíveis na Secretaria de Administração da prefeitura municipal de Princesa Isabel, a partir do segundo dia útil após a aplicação das provas, e durante o período previsto para recurso.

2. Admitir-se-á um único recurso, por questão, para cada candidato, relativamente ao gabarito divulgado ou ao conteúdo das questões, desde que devidamente fundamentado.

3. O recurso somente será conhecido, para efeito de julgamento, quando se fundamentar em “má formulação de questão” e de “impertinência do conteúdo da questão”.

4. Compete a FUNDAÇÃO ALLYRIO MEIRA WANDERLEY, julgar, em instância única administrativamente, no prazo de 2 (dois) dias úteis do recebimento, os recursos interpostos de acordo com o Edital.

5. Se do exame dos recursos resultar anulação de questão, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos presentes, independentemente da formulação de recurso.

6. Se, por força de decisão favorável a impugnações houver modificação do gabarito divulgado antes dos recursos, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo, não se admitindo recurso dessa modificação decorrente das impugnações.

7. O recurso deverá ser apresentado:

a) um para cada questão recorrida;

b) até dois dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da aplicação  das provas;

c) dentro do prazo estabelecido na letra “b” deste item, entregue na Secretaria de Administração da prefeitura municipal de Princesa Isabel;

8. Serão desconsiderados os recursos remetidos por via postal, via fax ou via correio eletrônico.

9. A decisão dos recursos será dada a conhecer, coletivamente, por meio de Edital a ser publicado no site da Fundação (site: www.famw.com.br).
CAPÍTULO VII

Da Homologação

1. Apreciada a regularidade do concurso, mediante relatório sucinto, a FUNDAÇÃO ALLYRIO MEIRA WANDERLEY encaminhará ao senhor Prefeito, que homologará e fará publicação no jornal Oficial do Município.
CAPÍTULO VIII

Das Nomeações

1. A nomeação dos candidatos classificados far-se-á por ordem decrescente das notas obtidas, mediante a quantidade das vagas oferecidas, devendo o candidato apresentar os seguintes documentos:

1.1 02 (duas) fotos 3X4;

1.2 Xerox de Quitação Eleitoral;

1.3 Certidão Criminal da Justiça Estadual;

1.4 Declaração de Aptidão Física e Mental, através de exame médico, expedida pela Junta Médica do Município;

1.5 Xerox da Carteira de Identidade;

1.6 Xerox do CPF;

1.7 Xerox do Título de Eleitor;

1.8 Xerox da Comprovação de Escolaridade exigida.

2. As nomeações serão feitas de acordo com as necessidades do Município, mediante decisão administrativa, por meio de Decreto.

3. Ao ser convocado para admissão no emprego, o candidato terá 30 (trinta) dias úteis para tomar posse no cargo público, sob pena de ser eliminado do concurso público, anulando-se os atos decorrentes da inscrição.

4. Os portadores de deficiência aprovados e classificados, quando houver, serão convocados para admissão nas vagas existentes a eles reservadas, devendo submeter-se à perícia médica, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato quanto à deficiência, ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.

5. O candidato que tenha vínculo funcional com o Município, de cargo passível de acumulação, deverá optar no ato da nomeação pelo cargo para o qual se habilitou no presente concurso, devendo apresentar certidão negativa de acumulação, expedida pela Secretaria de Administração do Município.

CAPÍTULO IX

Das Disposições Gerais

1. Em hipótese alguma haverá vista de provas (revisão de provas).

2. A inexatidão das afirmativas e irregularidades dos documentos ou outras irregularidades constatadas no decorrer do processo seletivo, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se os atos decorrentes da inscrição.

3. A inscrição importa o conhecimento e aceitação das normas do presente Edital.

4. O concurso público terá validade pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da data de sua publicação e de sua homologação no Diário Oficial, podendo ser prorrogado a critério da Administração Pública Municipal, obedecendo o disposto no artigo 37, inciso III e IV da Constituição Federal vigente.

5. Não poderá ser fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de aprovação no concurso público, valendo, para esse fim, o resultado publicado.

6. A classificação no processo assegurará a expectativa do direito de serem nomeados os candidatos aprovados, seguindo a ordem classificatória, ficando a concretização das nomeações condicionada a existência de vagas e à prioridade sobre novos concursados virem a assumir cargo ou emprego no Serviço Público Municipal de Princesa Isabel-PB.

7. Os valores referentes ao pagamento da taxa de inscrição não serão devolvidos, sob nenhuma hipótese.

8. Por razões de ordem técnica, de segurança e de salvaguardar os direitos autorais, a FAW não fornecerá exemplares dos cadernos de questões a terceiros, nem fará qualquer divulgação dos referidos cadernos, mesmo após o encerramento deste concurso público. 

9. Os casos omissos serão resolvidos pelo senhor prefeito municipal de Princesa Isabel-PB, juntamente com a FUNDAÇÃO ALLYRIO MEIRA WANDERLEY.

Princesa Isabel-PB, 18 de setembro de 2007.
___________________________________________

Thiago Pereira de Sousa Soares
Prefeito Constitucional

___________________________________________
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